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	ANEXO IV
TERMO DE DECLARAÇÃO



Ao
SEBRAE/PR
Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO SEBRAE N.º 02/2026 
Contratação de empresa para prestação de serviços de administração de mão de obra terceirizada para atender as necessidades do SEBRAE/PR.

	RAZÃO SOCIAL 

	NOME DA EMPRESA

	CNPJ
	INSCRIÇÃO ESTADUAL

	XX.XXX.XXX/XXXX-XX
	XXXXXXXXXXXXX

	ENDEREÇO
	

	NOME DA RUA, 000 – COMPL.
BAIRRO, CIDADE-UF



Propõe a essa entidade a participação no certame licitatório, modalidade pregão, referenciado:   
DECLARA QUE:
1. Examinou cuidadosamente o edital, inteirou-se de todos os seus detalhes e com eles concorda, aceita todos os seus termos e condições e a eles desde já se submete; 
2. Todas as dúvidas ou questionamentos formulados foram devidamente respondidos bem como recebeu todos os elementos e informações para cumprimento das obrigações objeto da licitação;
3. A signatária não se encontra suspensa de licitar ou contratar com o Sistema SEBRAE.
4. Mantém (ou manterá), a partir de, no máximo 30 dias contados da assinatura do contrato, na cidade de Curitiba/PR ou região, preposto e recursos humanos, que possibilitem a realização dos serviços, objeto desta licitação para atender ao SEBRAE/PR. O preposto deverá possuir experiência comprovada nos termos do item 4.1.6 do Termo de Referência, com atuação em serviços compatíveis com o objeto contratado, sendo responsável pela interlocução e interface com o SEBRAE/PR, devendo ter disponibilidade para atendimento presencial sempre que solicitado. Em caso de ausência, afastamento ou substituição, a contratada deverá indicar profissional com qualificação equivalente, previamente comunicado e validado com o SEBRAE/PR, sem prejuízo da continuidade dos serviços.

5. Para os fins de participação nesta licitação, declara fundamentalmente que:
· Está ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto ora licitado;
· Não foi condenada pelas práticas previstas na Lei 12.846/2013;
· Seus sócios, diretores, administradores, empregados, assessores, prepostos e colaboradores não cometerão, auxiliarão, incitarão ou instigarão terceiros a cometerem atos ilícitos, que incluem oferecer, conceder, requerer ou aceitar pagamentos, doações, compensação, benefícios ou quaisquer outras vantagens indevidas e/ou ilegais para si ou para terceiros, bem como o desvio de finalidade da presente Ordem de compra os atos lesivos expressamente previstos na Lei Federal nº 12.846/13, que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da Ordem de compra. 
· Obrigam-se a cumprir e fazer cumprir as leis do país de combate à prática de atos lesivos ao patrimônio público e atentatórios aos princípios administrativos, e ao Código de Ética do SEBRAE/PR, ao mesmo tempo em que assume o dever de observar integralmente sua abrangência, princípios, deveres, direitos, vedações e demais regras e condições nele previstos, bem como adotar todas as medidas cabíveis para o seu fiel cumprimento.

6. Conhece e não apresenta as restrições contidas no Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores as condições análogas à de escravo – “Lista Suja” – nos termos da Portaria MTE nº 4/2016, reconhecida pelo SEBRAE/PR por meio da Resolução DIREX nº 13/2017, bem como não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, em conformidade ao art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 
7. Não se enquadra nas vedações previstas no art. 73, da Resolução CDN n.º 493/2024 – RLCSS.
8. Está ciente que a licitação NÃO SERÁ HOMOLOGADA, caso o licitante vencedor do certame, seja constatada sua inclusão no referido cadastro, por meio de consulta.

Curitiba, xx de xxxx de 2026.
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